
IL (_ LARANJEIRAS 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

LEI 1070/2015 

DE 20 DE MARÇO DE 2015 

tilco que PUtiÚcaÇaO desle 	 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
;oi realizada por afixação flo (4tiada 
e avisos da prefeitura municipal. 	 CONTRATO DE PROGRAMA, FIRMADO 

.onfor,ie determina  art. 86 § 1° 1e 4
gànica do Município. 	 ENTRE OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

Em 

«  

PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA GRANDE ARACAJU E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, no 

uso das atribuições faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar o Contrato de 

Programa, firmado entre os Municípios que compõem a Consórcio Público de Saneamento 

Básico da Grande Aracaju. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de maio de 2014. 

Art. 3°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Laranjeiras, em 20 de março de 2015. 

JOSÉ DE AAÚJO LEITE NETO 
Preito Municipal 
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